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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLETIVOS DE BRASÍLIA

Presidência

Instrução n.º 31/2021 - TCB/PRES Brasília-DF, 05 de fevereiro de 2021.

O DIRETOR PRESIDENTE  DA SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLETIVOS DE BRASÍLIA LIMITADA – TCB, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelos incisos V e VI do ar�go 34 do Estatuto Social do dia 21 de junho de 2018, e

Considerando as disposições con�das no item VI da Instrução de Serviço nº 23/2014-PRES./TCB, de 23 de maio de 2014;

Considerando o esgotamento do prazo de que trata o ar�go 1º da Instrução de Serviço nº 05/2020-PRES./TCB,  SEI 33753681, publicada no DODF em
19 de março de 2020, SEI 37340908;

Considerando a decisão da Diretoria Colegiada desta Empresa em autorizar a reabertura do prazo para adesão ao PDV/TCB, objeto da reunião
realizada em 04 de fevereiro de 2021,  SEI 55473065; e

Considerando o disposto na Cláusula Sexagésima Sexta do Acordo Cole�vo de Trabalho firmado com o Sindicato da Categoria, SEI 33749220, registrado
no MTE sob o nº DF000778/2019, em 25/11/2019,  vigente até 30 de abril de 2021, objeto do processo nº  00095-00002301/2018-49: "CLAUSULA
SEXAGÉSIMA PRIMEIRA - PLANO DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA – PDV. O Plano de Demissão Voluntária – PDV seguirá de acordo com os critérios
estabelecidos no processo de n.º 095.000.194/2011, aprovado pelo Conselho de Polí�ca de Recursos – CPRH e homologado pelo Excelen�ssimo Sr.
Governador do Distrito Federal, conforme Resolução de 25 de março de 2014, publicada no DODF de n.º 61, de 26 de março de 2014, página 7."

 

 

R  E  S  O  L  V  E:

 

 

I. REABRIR, até 30 de abril de 2021, o prazo aos empregados em exercício da Sociedade de Transportes Cole�vos de Brasília Ltda. - TCB, para
manifestação de interesse na adesão ao Plano de Demissão Voluntária - PDV/TCB, nos termos da Instrução de Serviço nº 23/2014-PRES./TCB, de 23 de
maio de 2014. 

II. Esta Instrução entrará em vigor na data de sua publicação.

 

 

CHANCERLEY DE MELO SANTANA

Diretor Presidente

Documento assinado eletronicamente por Chancerley de Melo Santana - Matr. 60.593-X,
Presidente da Sociedade de Transportes Cole�vos de Brasília, em 04/03/2021, às 12:21,
conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial
do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.
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